INDICAÇÃO Nº 
2173
, DE 2005

    Indico, com fundamento no artigo 159, da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, em caráter de urgência, a liberação de verbas para o recapeamento asfáltico de vias públicas no município de Cruzeiro.
JUSTIFICATIVA

                                  A municipalidade de Cruzeiro não dispõe dos recursos financeiros necessários para pavimentar algumas ruas que não dispõem deste importante benefício, a saber: ruas Valter Pires Lemos, Manoel dos Santos e João Batista Carvalho, perfazendo um total de 16.000 metros quadrados.

                                  A população residente nessas vias públicas não possui condições de arcar com o ônus da contribuição de melhoria.

                                     Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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